
 

 

REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

Assunto: Voto de Aplauso à Imobiliária J. 

Bittencourt pelos 50 anos de relevantes serviços 

prestados à cidade de Cruzeiro. 

À Mesa: 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário na forma regimental, que seja inserto na Ata dos 

trabalhos legislativos o seguinte 

VOTO DE APLAUSO 

A Câmara Municipal de Cruzeiro/SP, no uso de suas atribuições legais, concede o presente 

Voto de Aplauso à Imobiliária J. Bittencourt, pelos 50 anos de relevantes serviços prestados ao 

desenvolvimento urbano e imobiliário da cidade de Cruzeiro e região, reconhecendo sua 

trajetória de pioneirismo, seriedade e compromisso com o crescimento do município. 

Fundada em 1975 pelo corretor de imóveis José Bittencourt, a empresa foi pioneira no setor 

imobiliário, sendo responsável pela comercialização dos primeiros grandes loteamentos de 

Cruzeiro e Lavrinhas, que hoje se tornaram importantes bairros, como Lagoa Dourada I, Jardim 

Paraíso, Jardim Europa, Vista Alegre e Village Nesralla Rubez. Em Lavrinhas, lançou 

empreendimentos como o Campo das Caviúnas e o Village Campestre, consolidando sua 

presença regional. 

A J. Bittencourt Imóveis também inovou ao lançar o primeiro loteamento fechado da cidade, o 

Residencial das Palmeiras, hoje referência de sucesso, e o primeiro edifício de apartamentos, o 

Solar da Mantiqueira, marcos do desenvolvimento urbano local. 

Sua história é marcada por honestidade, ética e compromisso com seus clientes, além do 

respeito e valorização de seus colaboradores, que sempre foram considerados parte essencial 

da família da empresa. Entre eles, destaca-se o corretor Sr. Alcides, que dedicou mais de 40 

anos de trabalho à imobiliária, afastando-se apenas durante a pandemia. 

Após o falecimento de seu fundador, em 2022, a empresa passou a ser dirigida por seu genro, 

Dr. André Barbosa, mantendo viva a tradição e os valores herdados. O legado da família 

Bittencourt segue também nas novas gerações, representadas por Ravi Bittencourt Barbosa, 
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neto de José Bittencourt, jovem corretor que atualmente conclui sua graduação em Análise de 

Sistemas. 

Neste ano de 2025, ao celebrar seu cinquentenário, a Imobiliária J. Bittencourt reafirma seu 

compromisso com Cruzeiro e com a confiança de seus clientes, orgulhando-se de ter 

participado ativamente da história e do desenvolvimento de nossa cidade. 

Requeiro, afinal, que cópia da presente moção seja encaminhada à Imobiliária J. Bittencourt, 

na pessoa de seu atual gestor, Dr. André Barbosa, para que tenha conhecimento da 

manifestação de aplauso e reconhecimento desta Casa de Leis pelos 50 anos de dedicação e 

serviços prestados à comunidade cruzeirense. 

 

Plenário Vereador Dr. Orlando Freire de Faria, 15 de outubro de 2025. 

SÉRGIO ANTÔNIO DOS SANTOS – MDB 
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